
 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

DECLARAMOS para os devidos fins e em 

atendimento ao inciso II do artigo 16 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, que as despesas decorrentes com a criação do cargo de 

Controlador Interno, criado nos termos da Resolução nº 05, de 

22/04/2025, onerará, neste exercício, as dotações próprias do 

orçamento em vigor e nos anos de 2026 e 2027, poderão ser 

suportados com dotação própria do orçamento vigente. 

São Roque, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

            Júlio Antônio Mariano 

             Presidente 

 

 
 


